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A T O N.° 6-6-0 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAU LO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamen- 
tação acerca dos gastos com deslocamentos no âmbito da Câmara Municipal; 

CONSII)ERNADO o caráter de representatividade 
política que detêm a função do Vereador, sem a qual não poderá desempenhar plenamente a repre-
sentação popular de que está investido; 

CONSIDERANDO as despesas decorrentes do 
constante deslocamento do Município por parte do Vereador, bem como de seus assessores em 
representação, visando o exercício da vereança em sua plenitude, 

RESOLVE: 

a) Suportar eventuais despesas realizadas pelo Vereador e seus assessores no caso de deslo-
camento do Município, no exercício e em razão da vereança, no valor máximo de até R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais) através do regime de adiantamento, feito a servidor indi-
cado, o qual será responsável pela necessária prestação de contas, minuciando os gastos e o 
realizador da despesa, a ser feita até 30 (trinta) dias da data do adiantamento; 

b) A autorização para liberação de qualquer recurso de que trata a alínea anterior se dará atra-
vés de requerimento escrito a Presidência, o qual deverá constar seu fundamento e a indi-
cação de servidor responsável pela prestação de contas no prazo estipulado. 

Campo Limpo Paulista, 02 de fevereiro de 2009 

A Mesa da Câmara 

.M L DE FATIMA 	 CRUZ ' 
Preside e 

ESPANAPERRINO HURTADO ZIVIANI 	DEROBERTO 
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	ETTI o  

MARCOS ROBERT MARTINS 
10 Vice-Presidente 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal aos dois dias do mês 
de fevereiro do ano dois mil e nove. 

	

José Be 	oizzato 
Direto//a Secretaria 
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